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P A R E C E R 
 

O Projeto de Resolução nº 02/2026, de autoria da Mesa Diretora, 
regulamenta a utilização do veículo oficial da Câmara de Vereadores de Montenegro. 

A Exposição de Motivos esclarece que, atualmente, a Câmara Municipal 
de Vereadores de Montenegro possui regramento próprio para disciplinar o uso do 
veículo oficial do Poder Legislativo Municipal, a saber, a Resolução nº 213, de 31 de 
março de 2017. Ressalva que a referida normativa está defasada diante da nova 
realidade do uso recorrente do veículo com a finalidade de dar suporte às atividades 
que estão no âmbito de sua competência institucional e necessita de revisão a fim 
de acolher determinações mais modernas e condizentes às normas de direito 
público.  

Defende que a presente proposição tem por fim regulamentar o uso do 
veículo oficial utilizado pela Câmara Municipal de Montenegro/RS de acordo com as 
regras e princípios aplicáveis à Administração Pública, de modo a deixar claras as 
hipóteses da utilização do veículo pelos vereadores e servidores em prol do interesse 
público, evitando-se, ainda, o uso indevido do mesmo. Por fim, ressalta que presente 
o Projeto de Resolução, em suas disposições gerais, procura fixar de maneira clara a 
disciplina quanto ao uso do veículo oficial, regulamentando sua utilização em casos 
de real interesse público pelos vereadores e servidores do Legislativo, sempre 
visando à preservação material do patrimônio e à proteção do erário público. 

Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade de seus membros, 
concluiu que o presente Projeto de Resolução está apto à tramitação, opinando pela 
sua aprovação. 

É o parecer. 
 
Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 18 de fevereiro de 2026.  

 
 

Ver.ª Ana Paula Machado – Podemos      Ver.ª Josi Paz – 1ª Secretária           
Presidente                                          PP/Progressistas 

 
 

Ver. Percival de Oliveira                                Ver. Tiago Maratá 
Republicanos                                                     MDB 

 
Ver.ª Clau Eberhardt 
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"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas " 
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